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PARECER – PRÉVIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2020-007 PMVN  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 ANÁLISE 

 

 Em análise dos autos, cabe-nos, desde já, trazer à colocação a aplicação das regras 
constitucionais que disciplinam a matéria, invocando-se, assim, dentre outros, o Art. 37, XXI, da CF/88. 
Além da aplicação da Constituição Federal, adota-se a orientação das melhores práticas, implantando, 
igualmente, na sua absoluta adequação às normas legais, sendo que são atendidas as disposições da 
Lei 8.666/93. 

Na Análise Prévia do Processo Licitatório Nº 9/2020-007 SEMTAS, proveniente da 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRERSA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR TERRESTRE TIPO “NINIVAN” 
COM CAPACIDADE DE 07 (SETE) LUGARES, ZERO QUILÔMETRO, ANO E MODELO 2019/2019, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS VINCULADOS AO BLOCO DE PROTEÇÃO 
BÁSICA (CRAS/SCFV), NAS LOCALIDADES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ-
PARÁ. 

Esta Coordenadoria verificou que inicialmente, foram obedecidos todos os transmite legal: 
Ofício nº 121/2020-GAB-SEMTAS para o Gabinete da Prefeita solicitando autorização para 
procedimento administrativo; Termo de Referência: Objeto/Justificativa para a aquisição; Justificativa 
da suspensão do Pregão Eletrônico SRP nº 041/2019-PMVN devido fracasso assinado pela Secretaria 
da SEMTAS; Ofício nº 102/2020 da SELIC para PGM sobre a suspensão do Pregão Eletrônico SRP nº 
041/2019-PMVN; Solicitação de despesa – Não consta no processo; Despacho do Gabinete da Prefeita 
para a SEMAD encaminhando os autos para seguimento do fluxo processual dentro da legislação 
vigente; Despacho da SEMAD para Coordenadoria de Compras solicitando as cotações de preços das 
empresas; Despacho da Coordenadoria de Compras para SEMAD encaminhando o relatório das 
cotações de preços das empresas em anexo e o Mapa de cotação de preços; Despacho da SEMAD para o 
Setor de Contabilidade solicitando a prévia manifestação de existência de recursos orçamentários – 
Não consta no processo; Despacho da SEMAD para o Setor de Contabilidade solicitando a prévia 
manifestação de existência de recursos orçamentários – Artigo 14 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
Despacho da SEMAD para SELIC encaminhado o processo nº 1288 para abertura do procedimento 
licitatório; Despacho da SEMAD para o SEMTAS encaminhando a Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira para autorização do procedimento licitatório; Encaminhamento da 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira assinada pela ordenadora de despesa do FMA 
encaminhada da SEMTAS para SEMAD; Encaminhamento da Autorização assinado pela ordenadora de 
despesas da FMA para SEMAD autorizando a abertura do procedimento licitatório; Portaria nº 
549/2018 que altera a Portaria nº 053 de 16 de Janeiro de 2017, que nomeia Autoridade 
Homologadora, Homologadora Substituta, Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, e dá outras 
providências; Autuação do processo administrativo de licitação modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
9/2020-007 SEMTAS assinado pelo pregoeiro; Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2020 e 
anexos; Despacho da SELIC para a Assessoria Jurídica, encaminhado o processo administrativo para 
analise exame da minuta e anexos e o parecer jurídico; Encaminhamento da PGM para SELIC do 
Parecer Jurídico nº 138.06/2020 – PGMVDN; Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2020 e 
anexos; Despacho da SELIC para Coordenadoria do Controle Interno encaminhando o processo 
licitatório para análise técnica e o parecer. 
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Para abertura do Processo Licitatório devem-se verificar as alterações solicitadas pela 

Procuradoria Geral do Município, no Parecer Nº 138.06/2020 - PGMVDN, nos autos, e observar o 
disposto nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e dos Decretos Federais nº 10.024/2019 e 
nº 7.892/2012, e demais normas legais e regulamentares. 

 Não havendo objeção quanto a sua legalidade, a Controladoria Interna da Prefeitura Municipal 
de Vigia de Nazaré, após a verificação do Processo da pagina 01 a 101, que lhe compete, manifesta-se 
Favorável ao Prosseguimento do Processo Licitatório nº 9/2020-007 SEMTAS, na modalidade 
Pregão Eletrônico, acima epigrafado. 
  

É o parecer s.m.j. 
 

Vigia de Nazaré, 10 de Junho de 2020. 
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